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PA N' TJ-ADM-2023/05368

Contrato n' 04/2023-AQ

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI.
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA. ATRAVÉS DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E A PRO
INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA..
NAFORMAABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, pessoa Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n' 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do
Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida. n' 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB.
representado pelo seu Presidente, Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO. adiante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado. PRO INK SUPRIMENTOS E
MAQUINAS DE IMPRESSÃO LIDA., inscrita no CNPJ sob n' 06.797.803/0001-03. doravante
designada simplesmente CONTRATADA, representada por ERIKA CHRISTINA DA SILVA,
inscrito no CPF/MF sob n' 148.806.488-17, resolvem, tendo em vista o constante do PA Ro TJ-
ADM-2023/05368, com arrimo nas normas pertinentes da Lei Estadual n' 9.433/05 e 1 4.272/2020.
no que couber, na Lei Federal n' 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis, ajustando e
reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Habilitada nos termos da Declaração de Dispensa de Licitação Ra
13/2023-DL, obriga-se a CONTRATADA ao fornecimento de impressora de cartões e respectivos
insumos (ribbons e kit limpeza) para a impressão de crachás para o Tribunal de Justiça do Estado
da Bahiq, tudo em perfeita observância às condições e especificações constantes nos TERMO DE
REFERENCIA, seus ANEXOS e na PROPOSTA COMERCIAL, os quais passam a integrar o
presente instrumento de modo indissociável.

Parágrafo primeiro
contratação.

A contratada não poderá subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desta

DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA -- A execução do objeto do presente contrato será de forma indireta, por
empreitada de preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n' 9.433/05, cujo
fornecimento será de forma integral.

DAS OBRIGAÇOES DACONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto
CONTRATADA em conformidade com

indicado na cláusula primeira será fornecido
a descrição pormenorizada contida em edital e

pela
se s;;i'.':.
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anexos, partes integrantes deste contrato, sem pagamento de quaisquer despesas adicionais por
parte do CONTRATANTE, obrigando-se, ainda, a:

a) Fornecer o(s) objeto(s) conforme especificações, quantidades, prazos, local e demais condições
estabelecidas neste Termo de Referência, na Proposta e no contrato, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência
e prazo de garantia ou validadel

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1 2
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei n' 8.078, de 1 990)l

13

c) Atender aos prazos estabelecidos no item 3.1 .2

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçaol

e) Indicar formalmente preposto apto a representa-lo junto à contratante
pela fielexecução do contratos

que deverá responder

f) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato
inerentes à execução do objeto contratual;

g) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela contratantes

h) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessáríal

i) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições para contratação

1) Quando do comparecimento às dependências da CONTRATANTE, o preposto e os
colaboradores da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados com fardamento ou
crachá no qual conste seu nome, o nome da empresa e a função desempenhadas

k) Responsabilizar-se por todos os recursos e ínsumos necessários ao perfeito cumprimento do
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais,
insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução
dn nhlntn'

1) Prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados pelo CONTRATANTE
relacionados com as características e funcionamento do objeto, inclusive em relação aos
problemas detectadosl

m) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob qualquer
hipótese, transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na prestação
do objeto.

DAS OBRIGAÇOES DOCONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA -- Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal; õ

Contrato n' 04/2023-AQ
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a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratosl

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento e
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referências

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita
conforme inspeções realizadasl

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer incorreção apresentada com o objeto
entreguei

e) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado
pela fiscalização com base na Avaliação de Resultados

f) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

g) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;

h) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)l

i) Responsabilizar-se pela observância às Leis, Decretos:
normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contratos

Regulamentos, Portarias e demais

1) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato

k) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei

1) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os bens adquiridos e promover
os pagamentos dentro dos prazos convencionados neste Termo de Referências

m) Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas por
parte da CONTRAI'ADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas;

n) Manter em arquivo, toda a documentação referente à execução do contrato

DOPREÇO

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
entregues, os valores abaixo especificados:

pelos bens efetivamente

Contrato n' 04/2023-AQ
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3 Kit limpeza compatível com as - l R$289,00 R$289,00
impressoras.

Parágrafo primeiro
nove reais).

O valor global do contrato é de R$ 9.889,00 (nove mil, oitocentos e oitenta e

Parágrafo segundo: Nos preços contratados estão incluídos todas e quaisquer despesas
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, encargos e
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes.

DOPAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA -- Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de
ordem bancária ou crédito em conta-corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis,
contados da data da apresentação da fatura, , em
consonância com o disposto no art. 6', $ 5'l art. 8', XXXIVI art. 79, XI, "a"l art. 154, V e art. 155. V
da Leiestadual n'. 9.433/05:

Parágrafo primeiro: Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada
data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da
CONTRATADA.

Parágrafo segundo: A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em
caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, pro rata fempods.

Parágrafo terceiro: Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal emitida em nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
acompanhada da Fatura correspondente.

Parágrafo quarto: O prazo referido no caput desta cláusula será interrompido na ocorrência de
erros ou qualquer outra irregularidade na fatura apresentada, voltando o prazo de pagamento a
ser contabilizado, na íntegra, depois de efetuadas as devidas correções.

Parágrafo quinto: De acordo com o constante na proposta da CONTRA:FADA, nos preços
referidos no caput desta cláusula estão inclusos todas as despesas e os custos, impostos e taxas
de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre o fiel
cumprimento deste contrato.

Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá obedecer integralmente as disposições quanto à
obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal por meio eletrânico, nos termos do Regulamento do
ICMS Bahia, com as alterações contidas no Decreto Estadual n' l0.666 de 03/08/2006.

Parágrafo sétimo: A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal correspondente ao objeto
fornecido, reservando-se o CONTRATANTE o direito de não a atestar para o pagamento se os
dados nela constantes estiverem em desacordo com a proposta ou, ainda, se o objeto fornecido
não estiver em conformidade com as especificações apresentadas neste Termo de Referência.

Contrato n' 04/2023-AQ
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Parágrafo oitavo: Não serão aceitas notas fiscais emitidas pelas empresas subcontratadas
devendo todo o faturamento ser realizado em nome da empresa CONTRATADA.

Parágrafo nono: O atesto na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta
ausência do gestor, o atesto será dado por gestor substituto.

Na

Parágrafo décimo: O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta
decorrente do Pregão Eletrõnico, a nota de empenho e vinculado à conta-corrente da
CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA SÉTIMA - Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da
execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

Parágrafo primeiro: O adimp]emento da obrigação contratua] por parte da CONTRATADA ocorre
com a efetiva prestação do serviço, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o
art. 8', inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

Parágrafo segundo; Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE.
proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para
efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155. inc. V. da
Leiestadua19.433/051

Parágrafo terceiro; O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei
estadual 9.433/05, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no
Termo de Referência:

a) O Termo de Aceite Provisório será emitido
equipamentosl

no ato da entrega de cada conjunto de

b) O Termo de Aceite Definitivo será emitido após a verificação do funcionamento da solução e da
conclusão satisfatória dos serviços de instalação, configuração e treinamento hands-on;

c) O Termo de Recebimento Definitivo, indicativo da quitação de todas as obrigações por parte da
CONTRATADA, habilitando-a a requerer a devolução da caução, só será emitido no término da
vigência do contrato, após constatação de que todos os serviços de garantia e suporte foram
prestados satisfatoriamente.

Parágrafo quarto: O Preposto, indicado pela CONTRATADA como seu representante, será o
responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as questões
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. Este serviço, de
gerenciamento do contrato e dos diversos serviços nele contemplados, será prestado sem ânus
especifico

Contrato n' 04/2023-AQ
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Parágrafo quinto: Com a conclusão da etapa do aceite definitivo,
habilitada a apresentar as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

a CONTRATADA estará

Parágrafo sexto: A Administração indicará servidores (fiscal e suplente) por meio de portaria
devidamente publicada, para acompanhar o presente objeto deste certame.

DOSPRAZOS

CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência do presente contrato será de 37 (trinta e sete) meses,
a contar da data de sua assinatura, regido por Lei e ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, conforme disposto no art. 140 da Lei Estadual 9.433/05, ressalvado o
período de garantia que será de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. a serem contados da data
da emissão do respectivo Termo de Recebimento Definitivo.

Parágrafo primeiro: A publicação resumida deste instrumento no Diário da Justiça Eletrõnico é
condição para a sua eficácia e validade, devendo ocorrer no prazo de até lO (dez) dias corridos
da sua assinatura.

Parágrafo segundo: O prazo de entrega dos equipamentos solicitados será em até 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da assinatura do Contrato, conforme o item 3.1 .2 do Termo de Re-
ferência

Parágrafo terceiro: A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao
menos, uma das hipóteses do art. 141 da Lei estadual n' 9.433/05 e deverá ser solicitada ainda
no prazo de vigência do contrato, previamente justificada e autorizada pela autoridade competente
para celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de entrega do objeto, o contrato vigerá exclusivamente para
os efeitos disciplinadores da garantia, sanções e penalidades.

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES DA PROPOSTA REAJUSTAMENTO EREVISAO

CLAUSULANONA Os preços são fixos e irreajustáveis no transcurso deste contrato

DOSILICITOS E PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA cumprirá, rigorosamente as condições estabelecidas no
edital e seus anexos e na proposta vencedora, para execução do objeto deste contrato, inclusive
obrigações adicionais estabelecidas neste instrumento, sob pena de se sujeitar às penalidades
cabíveis

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA, na hipótese de inexecução contratual, seja parcial ou
total, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da
rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e outras cominações legais, MULTA DE MORA:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação principall

Contrato n' 04/2023-AQ
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b) caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será
aplicado o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é. sobre a
diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento já realizado.

c) em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento ou serviço não realizado e de,

d) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo segundo: Na hipótese de a contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro
de lO (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa percentual de 2,5%
Idois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Parágrafo terceiro; As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

Parágrafo quarto: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada -
quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa
porventura imposta.

Parágrafo quinto: Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE
CADASTRAR E LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO aos que
incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos l,IV,VI e Vll do art. 1 85 da Lei Estadual n' 9.433/05.

Parágrafo sexto: Serão punidos com a pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos 11, 111 e V do
art. 1 85 da Lei Estadual n' 9.433/05.

Parágrafo sétimo: Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato.

DARESCISAO

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA: O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato,
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante
notificação, com prova de recebimento.

Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com.as

Contrato na 04/2023-AQ
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Parágrafo segundo: O CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo
conforme disposto no art. 168, da Lei n' 9.433/09, motivadamente, desde que seja a
CONTRATADA notificada, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo terceiro; Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos l e XVI a XX do art. 167. da
Lei n' 9.433/09, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução da garantiam

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo quarto: No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam
asseguradas à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRA:l'ANTES
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso ll do art. 168 da Lei n'
9.433/05

DAALTERAÇAOCONTRATUAL

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA -- A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualízado do contrato, na forma do $1' do art. 143 da Lei Estadual n'
9.433/05

Parágrafo primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida
motivação ou exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre os contratantes.

DAREGENCIALEGAL

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA - Submete-se, o presente contrato às disposições contidas na
Lei Estadual n' 9.433/05, Lei Complementar n' 123/2006, das Leis Federais n' l0.520/02 e
8.666/93, no que for pertinente, além dos Decretos Judiciários n' 12/03, 44/03, 13/06, 28/08 e
784/1 4 do TJBA, bem como aos demais dispositivos legais aplicáveis, obrigando a CONTRATADA
a firmar todo e qualquer instrumento de retificação que tenha por objeto o cumprimento de
prescrição legal e ou editalícia.

Contrato n' 04/2023-AQ
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CLÁUSULA DECIMA-QUARTA -- A despesa decorrente do presente instrumento será atendida
através dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade Unidade Projeto/Atividad Elemento de
Orçamentária: Gestora: e: Despesa:

02.04.601 - FAJ 0004- SETIM 5051/5052/5054 4.4.90.52 /
3.3.90.30

Subelemento: Fonte

30.00 / 30.18 /
52.00

1.501.0.113 /
1.760.0.120 /
2.501.0.313 /
2.760.0.320 /
2.755.0.326

DOFORO

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - As partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da
Bahia para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes do cumprimento do presente
contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e Contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para um efeito, acompanhado das testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, de de 2023

CONTRATANTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANco

Presidente.

CONTRATADA

PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA
ERIKACHRISTINA DASll.VA

Representante Legal.

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF n'

Nome:
CPFn'

Contrato n' 04/2023-AQ
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TERMO DECONFIDENCIALIDADE

ANEXO 1 - AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI, CELEBRAM
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E PRO
INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA..
NAFORMAABAIXO:

(Dispensa de Licitação no 13/2023-DL
Administrativo n' TJ-ADM-2023/05368)

Processo

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE SOBRE A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n
13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n' 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do
Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, n' 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB
representado pelo seu Presidente, DES. NILSON SOARES CASTELO BRANCO. adiante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e, ..do outro lado, a empresa PRO INK
SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob n'
06.797.803/0001-03, doravante designada simp]esmente CONTRATADA, representada por
ERIKA CHRISTINA DA SILVA, resolvem, tendo em vista o constante do PA no TJ-ADM-
2023/05368, com arrimo nas normas pertinentes da Lei Estadual n' 9.433/05 e, no que couber, na
Lei Federal n' 8.666/93 e demais dispositivos

PARTES para efeitos deste

pelo

legais aplicáveis,
referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE
INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO, e.

e sempre que em conjunto
CONFIDENCIALIDADE DA

CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio,
documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada,
tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇOES,
que a PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA tiver acesso em virtude
da execução contratual.

CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme tipificado no art. 325 do Decreto - Lei
2.848/1940 (Código Penal Brasileiro), sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE de que a PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA
tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO, respeitando todos os critérios
estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES.

O CONTRATANTE estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir
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CLAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO
PA N' TJ -ADM-2023/05368

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES do
CONTRATANTE, principalmente aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da
execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.

CLAUSULASEGUNDA DASINFORMAÇOES CONFIDENCIAIS

a) As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e
quaisquer INFORMAÇOES reve]adas pe]o CONTRATANTE.

b) A PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA se obriga a manter o mais
absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham
a ser fornecidas peão CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser
tratadas como INFORMAÇOES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente
c[ass[ficadas com tratamento diferenciado peão CONTRATANTE.

c) A PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LIDA se obriga a não revelar,
reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não
permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES
do CONTRATANTE.

d) O CONTRATANTE, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará
para que as INFORMAÇOES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a
natureza de classificação informada pela PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE
IMPRESSÃO LIDA.

e) O CONTRATANTE pode, sem aviso prévio, restringir ou bloquear o acesso à Web Sites,
serviços da Internet ou download de arquivos e examinar o conteúdo das mensagens de correio
eletrânico, arquivos em computadores, cache de navegadores Web, bookmarks, histórico de sites
visitados, configurações dos softwares e outras informações armazenadas ou transmitidas pelos
seus computadores.

f) A PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA obriga-se a preservar o
sigilo das senhas das contas dos usuários, não as ceder nem facilitar a sua descoberta, sob
qualquer pretexto, bem como não utilizar contas e senhas pertencentes a outros servidores.

CLAUSULATERCEIRA DAS LIMITAÇOES DA CONFIDENCIALIDADE

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇOES que

a) Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação
exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTESI

b) Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros
TERMO;

estranhos ao presente

c) Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de
proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por
escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que
julgar cabíveis.

Contrato n' 04/2023-AQ
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS
PA N' TJ -ADM-2023/05368

a) A PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA se compromete a utilizar as
INFORMAÇOES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO.

b) A PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO UDA se compromete a não
efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

bl) O consentimento mencionado na alínea "b". entretanto.
reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES.

será dispensado para cópias

c) A PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA se compromete a cientificar
seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência deste TERMO e da natureza
confidencial das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE.

d) A PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA. deve tomar todas as
medidas necessárias à proteção das INFORMAÇOES do CONTRATANTE, bem como evitar e
prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo
CONTRATANTE.

e) Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES
eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO.

f) O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de
nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de
patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual.

g) Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas
à PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA. são única e exclusiva
propriedade intelectual do CONTRATANTE

h) A PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO UDA firmara acordos por escrito
com cada um de seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO,
cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente
instrumento, entregando uma via ao CONTRATANTE

i) A PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA obriga-se a não tomar
qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade
intelectual relativos aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas
durante a execução do CONTRATO.

1) A PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LIDA se compromete a envidar
todos os esforços para preservar a confidencialidade das informações, aditando práticas de
trabalho seguras quanto ao manuseio, armazenamento, transporte, impressão, transmissão e,
quando for o caso, destruição de informações pertencentes ao CONTRATANTE.

k) A PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA se compromete a estar
enganado na promoção de Segurança da Informação, incorporando as suas recomendações às
atividades diárias do trabalho.

1) A PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO UDA se compromete a notificar à
Área de Segurança da Informação do CONTRATANTE em caso de divulgação ou suspeita de
divulgação, acidental ou intencional, de informações pertencentes ao CONTRATANTE, bem como
a descoberta de fragilidades de sistemas ou processos que possam propiciar a quebra de
confidencialidade, disponibilidade ou integridade das informações.

Contrato n' 04/2023-AQ
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CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇOES
PA NO TJ -ADM-2023/05368

Todas as INFORMAÇOES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da
parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

CLAUSULASEXTA-DAVIGENCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data
de sua assinatura, até 5 (cinco) anos após o término do Contrato, e persiste após o término da
atividade, mudança de função ou de encerramento do vínculo empregatício com a empresa.

CLAUSULASETIMA-DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a imediata
aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO firmado entre as
PARTES. Neste caso, a PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO LIDA estará
sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos
sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades
civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial.

CLÁUSULA OITA\n. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

a) Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e
regulatória deste instrumento.

b) O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de
INFORMAÇOES, principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos
futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas
PARTES em ações feitas direta ou indiretamente.

c) Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução
das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as
PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade, da boa-fé, e, as preencherão com estipulações que deverão
corresponder e resguardar as INFORMAÇOES do CONTRATANTE.

d) O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais
conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇOES.

e) A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLAUSULANONA-DOFORO

O CONTRATANTE elege o foro de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas originadas-do

Contrato n' 04/2023-AQ
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presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabeleçídas as condições, é assinado o presente TERMO DE
CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE
IMPRESSÃO LTDA, sendo em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.

Salvador, de de 2023

CONTRATANTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO

Presidente.

CONTRATADA
PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA

ERIKA CHRISTINA DA Sll.VA
Representante Legal.

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF n

Nome
CPF n
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tERMo ÕÉ CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃQ DE:DÀDOêADM:g023/91368
Lei n''13.709/2018

ANEXO ll - AO CONTRATO DE FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO,
QUE ENTRE SI, CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA E PRO INK SUPRIMENTOS E MÁQUINAS
DE IMPRESSÃO LTDA., NA FORMA ABAIXO:

IPA N' TJ-ADM-2023/05368)

O ESTADO DA BAHIA, pessoa Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, órgão do
Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n' 13100722/0001-60, com sede e foro nesta 'cidade do
Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, n' 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB.
representado pelo seu Presidente, DES. NILSON SOARES CASTELO BRANCO, adiante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa PRO INK SUPRIMENTOS E l\MAQUINAS
DE IMPRESSÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob n' 06.797.803/0001-03, doravante designada
simplesmente CONTRATADA, representada por ERIKA CHRISTINA DA SILVA, resolvem, em
conjunto, estabelecer regras para o cumprimento da Lei Geral de Proteção (Lei n' 13.709, de 14 de
agosto de 201 8), custando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

O objeto deste termo estabelece regras de tratamento e proteção de dados pessoais no Contrato n'
04/2023-AQ celebrado entre as partes acima descritas, adequando-o à Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), na forma deste Anexo, parte integrante eindissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais -- LGPD), sendo vedado o repassa das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

E vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal

Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de legislação
aplicável ao serviço, especialmente prevenção à lavagem de dinheiro.

As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

A CONTRAI'ADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, aplicando e
aprimorando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, com o intuito
de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRA'reNTE

A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, ao titular dos dados e/ou à ANPD, em
r\
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tempo hábil, sem demora justificada, nos termos da legislação aplicável, qualquer incidente de acessos
não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

#

As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento de dados poderão ser revogadas, a
qualquer momento, pela respectiva pessoa natural, mediante simples manifestação expressa, devendo
as eventuais revogações de consentimento serem informadas uma à outra, a fim de que as devidas
medidas sejam imediatamente adotadas.

A CONTRATANTE se compromete a cumprir toda legislação aplicável a segurança da informação
privacidade e proteção de dados, devendo adotar as medidas para, nos termos do art. 8' da LGPD
obter o consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus dados, quando for o caso.

A CONTRATADA responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando descumprir
as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do
CONTRAI'ANTE, hipótese em que a CONTRA'FADA se equipara ao CONTRATANTE, salvo nos casos
de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 1 3.709/201 8).

CLÁUSULATERCEIRA-DAPUBLICAÇÃO

Este instrumento entrará em vigor a partir da publicação resumida do contrato no Diário da Justiça
Eletrânico.

CLAUSULAQUARTA-DOFORO

As partes elegem o foro da Comarca de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do
presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, as partes firmam o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e um só efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, de de 2023

CONTRATANTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente.

CONTRATADA
PRO INK SUPRIMENTOS E MAQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA

ERIKA CHRISTINA DA SILNA
Representante Legal.

TESTEMUNHAS

Nome:
CPFn'

Nome:
CPF n'
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